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CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ Nº 83.878.892/0001-55 – NIRE 42300011274 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 23.10.2025 
 

SUMÁRIO DAS DECISÕES 
 
Comunicamos aos Senhores Acionistas e ao mercado em geral que, na Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração das Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A., realizada nesta data, com 
início às 9h, de forma presencial, foram apreciados os seguintes assuntos: 
 

1. Aprovada, por unanimidade, a alienação de imóvel de propriedade da Celesc Distribuição 
S.A e sua desvinculação por dispensa de licitação junto ao Município de Catanduvas - 
Imóvel de Matrícula nº 3383, nos termos da NE-CA nº 2025.04.00110 e Deliberação nº 
183/2025, com recomendação favorável do Comitê de Finanças e Comercialização.  

 
2. Aprovada, por unanimidade, a atualização da metodologia para o cálculo WACC, nos 

termos da NE-CA nº 2025.04.00117 e Deliberação nº 101/2025, com recomendação 
favorável do Comitê de Finanças e Comercialização. 
 

3. Aprovado, por unanimidade, o remanejamento orçamentário para fins de aquisição de cota 
de patrocínio no ano de 2025, nos termos da NE-CA nº 2025.04.00116 e Deliberação nº 
099/2025, com recomendação favorável do Comitê de Finanças e Comercialização. 
 

4. Aprovada, por unanimidade, a contratação dos Montantes de Uso do Sistema de 
Transmissão – MUST para os pontos de fronteira com a Rede Básica para os anos de 2026 
– 2029, nos termos da NE-CA nº 2025.04.00118 e Deliberação nº 187/2025, com 
recomendação favorável do Comitê de Finanças e Comercialização. 
 

5. Aprovada, a contratação por inexigibilidade da empresa TROVALE TECNOLOGIA 
EIRELI EPP para prestação de serviços de conformidade e análise de vínculos por meio 
do software ATENA, nos termos da NE-CA nº 2025.04.00119 e Deliberação nº 104/2025, 
com recomendação favorável do Comitê de Finanças e Comercialização. 
 

6. Aprovada, por unanimidade, a autorização para abertura de processo licitatório com o 
objetivo de construção das novas Subestações e novas Linhas de Distribuição Botuverá, e 
Porto União destinadas à ampliação do Sistema Elétrico de Potência da CELESC 
Distribuição S/A, nos termos da NE-CA nº 2025.04.00081 e Deliberação nº 189/2025, 
com recomendação favorável do Comitê de Finanças e Comercialização. 

 
 

Florianópolis, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 

Julio César Pungan 
Diretor de Finanças e de Relações com Investidores  

 


